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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Pró-Reitoria de Gestão e Governança
Gabinete da Superintendência-Geral de Gestão
Coordenação Geral de Licitações
Divisão de Licitações

  

EDITAL Nº 16/2023

Processo nº 23079.212173/2020-12

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

UASG: 153115
 
 

EDITAL RETIFICADO 01
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023

HABILITAÇÃO SIMPLIFICADA (HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA)

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

Objeto

 
Aquisição de materiais de consumo e permanente, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 

 
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

Data: 09/05/2023
Horário: 10:00h

 
 
A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico e digitação da senha privativa da licitante
e subsequente encaminhamento da proposta inicial de preços e documentação de habilitação, a partir da data da liberação do Edital até o
horário da abertura da sessão pública.
 
 
Endereço eletrônico
 

WWW.GOV.BR/COMPRAS

Pregoeiro e equipe de
apoio

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA – PR-6
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE GESTÃO
COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES
Rua Aloísio Teixeira, 278, Prédio 5, Parque Tecnológico, Cidade Universitária, Rio de Janeiro, RJ – CEP
21941-850
Telefone: (21) 3938-0678, (21) 3938-0485, (21) 3938-0618, (21) 97380-8124 e (21) 97380-3902
E-mail: licitacao@pr6.ufrj.br
 

 
 

PREÂMBULO

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, por
meio da Pró-Reitoria de Gestão e Governança, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº
128/2023, de 05 de janeiro de 2023,  sediada na Rua Aloísio Teixeira, 278, Prédio 5, Parque Tecnológico, Cidade
Universitária, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21941-850, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao@pr6.ufrj.br
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nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538,
de 06 de outubro de 2015, da Instrução Normativa PR-6/UFRJ nº 11, de 29 de junho de 2022, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
 
Data da sessão: 09/05/2023
Horário: 10:00h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de julgamento: menor preço por item
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de materiais de consumo e
permanente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 162 (cento e sessenta e dois) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União para o exercício de 2023 na classificação abaixo:

2.2. Gestão/Unidade:  15236/153115

2.3. Fonte: 1000

2.4. Programa de Trabalho: 169837

2.5. Elemento da Despesa: 339030/449052

2.6. PI: V0000G23CSN/V0000G23MPN

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br/


24/04/2023, 13:44 SEI/UFRJ - 3008380 - Edital para Licitação

https://sei.ufrj.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3206476&infra_sistema=… 3/28

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto
no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, mencionadas no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário);

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
2017.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º  da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e
neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave
de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. marca;

6.1.3. fabricante;

6.1.4. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente
de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum
licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei
nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos objetos produzidos:

7.25.1. no país;

7.25.2. por empresas brasileiras;

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances
empatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

7.28. A proposta final, após negociação, deverá conter preço unitário e total com duas casas decimais, em conformidade com
o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, não cabendo a exceção prevista no § 5º do mesmo artigo. A empresa deverá arredondar
para baixo o preço unitário ofertado, se for o caso, ou seja, as casas decimais excedentes serão simplesmente desprezadas no
preço unitário, resultando, consequentemente, em novo valor total.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V,
sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, mantida  pelo Tribunal de Contas da União - TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d”
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante  será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.11. Habilitação jurídica:

9.11.1. No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;



24/04/2023, 13:44 SEI/UFRJ - 3008380 - Edital para Licitação

https://sei.ufrj.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3206476&infra_sistema=… 9/28

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.11.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.13. Qualificação Técnica:

9.13.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.13.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,  quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.13.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

9.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.1.3. observar o limite de duas casas decimais, conforme disposto no item 7.28. deste Edital.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato
e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. Deverá ser utilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este Edital.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, pela razão abaixo justificada:

15.1.1. Por se tratar de entrega  imediata é dever da contratada apresentar a garantia do fabricante.

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato  ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar
a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos termos
previstos no art. 15 da IN SEGES/ME nº 53, de 2020.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 10.024/2019, o
licitante/adjudicatário que:

21.2.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta; 

21.2.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.2.3. apresentar documentação falsa;

21.2.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.2.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.2.6. não mantiver a proposta;
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21.2.7. cometer fraude fiscal;

21.2.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2.9. declarar informações falsas.

21.3. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

21.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

21.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;

21.5.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.5.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

21.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

21.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

21.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

21.11.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.12.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.15.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

21.16. A dosimetria da penalidade de impedimento de licitar e contratar utilizará como base os parâmetros estabelecidos na
norma interna da UFRJ sobre o tema, disponível em
https://gestão.ufrj.br/images/Instrumentos_Normativos/IN_11.2022_ocred.pdf.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

https://xn--gesto-dra.ufrj.br/images/Instrumentos_Normativos/IN_11.2022_ocred.pdf
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22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@pr6.ufrj.br, ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço informado no preâmbulo deste Edital.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
Administração.

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerão as deste Edital.

23.11.   O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou www.gestao.ufrj.br, e
também poderá ser lido e/ou obtido, mediante a apresentação de CD-R virgem, no endereço descrito no preâmbulo deste
Edital, nos dias úteis, no horário das 9:00 (nove) horas às 16:00 (dezesseis) horas, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência (SEI nº 2785518);

mailto:licitacao@pr6.ufrj.br
http://www.compras.gov.br/
http://www.gestao.ufrj.br/
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23.12.1.1. Anexo do Termo de Referência: I - Descrição e especificação dos itens do Termo de Referência (SEI nº
2805595).

23.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços.

 
Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023.

 
ANDRÉ ESTEVES DA SILVA

Pró-Reitor de Gestão e Governança
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Esteves da Silva, Pró-Reitor(a) de Gestão e Governança, em
24/04/2023, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o código verificador
3008380 e o código CRC 8EA26310.

ANEXOS AO EDITAL

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

OBS: O Termo de Referência, em sua íntegra, é aquele disposto no processo administrativo (documento SEI nº 2785518),
que também poderá ser consultado eletronicamente no seguinte arquivo digital postado no Comprasnet: PE-16-AQUIS-MAT-
CONSUMO-E-PERMANENTE-ANEXO-I-TR.pdf.
 
Termo de Referência (SEI nº 2785518):
Anexo do Termo de Referência:
I - Descrição e especificação dos itens do Termo de Referência (SEI nº 2805595).
 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE E E-MAIL:
DADOS BANCÁRIOS:
PREGÃO Nº:
OBJETO:
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ____/___/____ HORÁRIO: _____h
VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 60 dias)
 

 
À Universidade Federal do Rio de Janeiro (UASG 153115)

 
Prezados Senhores
Encaminhamos a V.Sas. nossa proposta de aquisição de materiais de consumo e permanente, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufrj.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O valor total é de R$ _______________ (valor por extenso).
Desde já declaramo-nos cientes de que a UFRJ procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas

em lei.

Item CATMAT Descrição/especificação
Marca

Fabricante
Modelo

Quantidade
Total 

Unidade
de

medida

Valor
unitário

(R$)

Valor
total
por
item
(R$)

Prazo
de

garantia
ou

validade

1 6811

Anilha com furação olímpica,
fabricada em ferro e  emborrachada,

com anel interno em inox com 51
mm para serem utilizadas em barras
olímpicas. Peso de cada anilha:  1

kg.   

  40 UNID R$ R$  

2 6811

Anilha com furação olímpica,
fabricada em ferro e  emborrachada,

com anel interno em inox com 51
mm para serem utilizadas em barras
olímpicas. Peso de cada anilha: 2 kg.

  40 UNID R$ R$  

3 6811

Anilha com furação olímpica,
fabricada em ferro e  emborrachada,

com anel interno em inox com 51
mm para serem utilizadas em barras
olímpicas. Peso de cada anilha: 5 kg.

  40 UNID R$ R$  

4 6811

ANILHA COM FURAÇÃO
OLÍMPICA, FABRICADA EM

FERRO  E EMBORRACHADA,
COM ANEL INTERNO EM INOX

COM  51MM, PARA SEREM
UTILIZADAS EM BARRAS

OLÍMPICAS.  PESO DE CADA
ANILHA: 10 Kg.

  10 UNID R$ R$  

5 6811

ANILHA COM FURAÇÃO
OLÍMPICA, FABRICADA EM

FERRO  E EMBORRACHADA,
COM ANEL INTERNO EM INOX

COM  51MM, PARA SEREM
UTILIZADAS EM BARRAS

OLÍMPICAS.  PESO DE CADA
ANILHA: 15 Kg.

  10 UNID R$ R$  

6 6811

ANILHA COM FURAÇÃO
OLÍMPICA, FABRICADA EM

FERRO  E EMBORRACHADA,
COM ANEL INTERNO EM INOX

COM  51MM, PARA SEREM
UTILIZADAS EM BARRAS

OLÍMPICAS.  PESO DE CADA
ANILHA: 20 Kg.    

  10 UNID R$ R$  

7 6811

ANILHA COM FURAÇÃO
OLÍMPICA, FABRICADA EM

FERRO  E EMBORRACHADA,
COM ANEL INTERNO EM INOX

COM  51MM, PARA SEREM
UTILIZADAS EM BARRAS

OLÍMPICAS.  PESO DE CADA
ANILHA: 25Kg.

  10 UNID R$ R$  

8 6811
Depósito de Magnésio. Em fibra de

vidro, com suporte  metálico e
rodas.

  2 UNID R$ R$  

9 1199

APITO, MATERIAL METAL
CROMADO, APLICAÇÃO

 ESPORTE, TIPO PROFISSIONAL,
TAMANHO MÉDIO.

  20 UNID R$ R$  

10 3534     BICO ENCHER BOLA,
MATERIAL CORPO BORRACHA,

 MATERIAL PONTA METAL,

  22 UNID R$ R$  
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TIPO PONTA ROSQUEADA
 CORPO, COR PRETA.

11 3671

BOLA DE TÊNIS  COM
REVESTIMENTO EM FELTRO,

ideal para qualquer tipo  de
superficie, entre 6,35 e 6.67 cm de
diametro e peso  entre 57,7 e 58,5
gramas.Material: Feltro exclusivo

Dura-Weave. Detalhamento:  TUBO
COM 3 BOLAS serve para todos os
tipos de quadra,  bola aprovada pela
Federação Internacional de Tênis.

  50 UNID R$ R$  

12 6811

Bola de basquetebol oficial adulto
feminino, oficial da  confederação
brasileira de basquete, com câmara

de butil,  confeccionada em
borracha, matrizada, com miolo

 removível, tamanho 72 cm a 74 cm,
peso de 510 g a 565 g, miolo

removível.

  32 UNID R$ R$  

13 6811

Bola de basquetebol oficial adulto
masculino, oficial da  confederação
brasileira de basquete, com câmara

de butil,  confeccionada em
borracha, matrizada, com miolo

 removível, tamanho 75 cm a 78 cm,
peso de 600 g a 650 g, miolo

removível.

  32 UNID R$ R$  

14 6811

Bola de borracha inflável Nº 12 para
iniciação esportiva,  confeccionada

em borracha, com câmara butil,
matrizada,  com miolo substituível.

Tamanho: 40 cm a 42 cm de
 diâmetro. Peso: 110 g a 120 g.

  50 UNID R$ R$  

15 9624

BOLA DE FUTSAL: Confeccionada
em PU, sem costura e  com 0% de

absorção de água, peso de 430-
450gr,  tecnologia TERMOTEC,

oficialmente aprovada pela
Confederação Brasileira de Futebol.

  28 UNID R$ R$  

16 9624

BOLA DE FUTVOLEI: composta
capa de couro sintético de  alta

qualidade, cores preto e amarelo,
peso de 260- 280g,  62- 64cm, com
costura, circunferência tamanho 5,
certificada oficialmente pela FIFA.

  20 UNID R$ R$  

17 14832

Bola de Voleibol oficial, fabricada
em couro e cobertura  laminada,

com 8 gomos, com 65 a 67 cm de
 circunferência, peso de 280 g,

câmara em butil, miolo  removível,
com tratamento antibactericida.

  53 UNID R$ R$  

18 6811

Bola sonora para a prática de
Goalball. Bola com furos que
 permitem a passagem do som
produzido pelo guizo em seu

interior. Fabricada em borracha.

  10 UNID R$ R$  

19 9624
Bola de futebol de campo com

guizo, fabricada em PVC, com 32
gomos e peso aproximado de 480 g.

  15 UNID R$ R$  

20 9624

Bola de futebol de campo oficial,
confeccionada em PVC,  com

tecnologia ultra fusion, sem costura,
com  circunferência de 68cm a

70cm, com peso de 410g a 450g,
 câmara airbility.

  20 UNID R$ R$  

21 9624 BOLA FUTEBOL SOCIETY,
MATERIAL PU, EM

  20 UNID R$ R$  
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TERMOFUNDIÇÃO, PESO
CHEIA 420 A 450 GRAMAS,

 CIRCUNFERÊNCIA 66 A 69 CM,
CARACTERíSTICAS

 ADICIONAIS 32 GOMOS,
CâMARA EM BORRACHA
BUTíLICA /BUTIL, MIOLO

REMOVíVEL E LUBRIFICADO.
APLICAÇÃO EM GRAMA
NATURAL E SINTéTICA 

22 9624

BOLA FUTSAL, MATERIAL PU,
PESO CHEIA 410 A 440 G,

CIRCUNFERÊNCIA 61 A 64 CM,
CARACTERÍSTICAS

 ADICIONAIS 32 GOMOS,
VÁLVULA REMOVÍVEL,

 LUBRIFACADA,
CHANCELADA.

  25 UNID R$ R$  

23 9624

BOLA DE HANDEBOL
FEMININO: Confeccionada em PU
 Ultra Grip, específica para o naipe

feminino, com  revestimento externo
com película aderente, com 32

 gomos; circunferência 54-56 cm,
peso 325-400g; câmera  Airbility

com borracha butilica, válvula
composta de  borracha natural e

sintética, miolo Slip System
Removível  e lubrificado,

oficialmente aprovada pela
Federação Internacional de

Handebol.

  30 UNID R$ R$  

24 9624

BOLA DE HANDEBOL
MASCULINO: Confeccionada em
PU  Ultra Grip, específica para o

naipe masculino, com  revestimento
externo com película aderente, com
32  gomos; circunferência 58-60 cm,

peso 425-475g; câmera  Airbility
com borracha butilica, válvula

composta de  borracha natural e
sintética, miolo Slip System

Removível  e lubrificado,
oficialmente aprovada pela
Federação Internacional de

Handebol.

  32 UNID R$ R$  

25 6811

Bomba de ar para bolas oficiais.
Bomba de encher bola  infla nos
dois sentidos com mangueira e

agulha. marca  referencia: Penalty
ou equivalente. BOMBA DE AR
PARA  BOLAS OFICIAIS, com
tecnologia DOUBLE ACTION

(DUPLA  AÇÃO) que infla nos dois
sentidos, material policarbonato.

  10 UNID R$ R$  

26 6811

CALIBRADOR BOLAS DE
FUTEBOL DE CAMPO,

FUTEBOL SETE SOCIETY E
FUTSAL.

  5 UNID R$ R$  

27 5341

COLCHONETE GINÁSTICA,
MATERIAL PLÁSTICO

EMBORRACHADO,
COMPRIMENTO 0,90 M,

LARGURA 0,45  M, ESPESSURA
0,05 M, COR AZUL.

  150 UNID R$ R$  

28 15257 COLETE, POLIÉSTER, CORES
VARIADAS, G, ESPORTIVO,

 LOGOTIPO, ELÁSTICO
INFERIOR, SEM BOLSO E

  12 UNID R$ R$  
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 NUMERADA, UNIDADE
REFERENTE A UM JOGO COM

10 PEÇAS, COTAR O JOGO DE 10
PEÇAS.

29 1492 Cone fabricado em PVC, cor laranja
e branco, com 30 cm de altura.   25 UNID R$ R$  

30 1492 Cone fabricado em PVC, cor laranja
e branco, com 50 cm de altura.   25 UNID R$ R$  

31 1492
Cone fabricado em PVC, cor laranja
e branco, com 4 cm de altura (mini

cone de agilidade)
  55 UNID R$ R$  

32 407056

CORDA DE PULAR, MATERIAL
SISAL, MATERIAL MANOPLA
 MADEIRA, COMPRIMENTO

2,50, COR BEGE.

  50 UNID R$ R$  

33 17983

CAMISA DE FUTEBOL,
LOGOTIPO, EM TECIDO FAVO,

COM  MANGA CURTA, COM
NÚMEROS DE 1 A 22, FRENTE E

 COSTAS, DUAS PARA
GOLEIROS COM NÚMEROS 01 E

12,  COM MANGAS
CUMPRIDAS. TAMANHO
GRANDE - JOGO  COM 22

CAMISAS.

  35 UNID R$ R$  

34 17983

CAMISA DE VOLEIBOL,
LOGOTIPO, COM MANGA

BRANCA  E CORPO
AZUCURTAL, EM TECIDO

HELANQUINHA, COM
 NÚMERO DE 1 A 12. FRENTE E

COSTAS, UMA NA COR
 BRANCA PARA O LÍBERO.

TAMANHO GRANDE - JOGO
COM 12 CAMISAS.

  15 UNID R$ R$  

35 6811

Colchão Gordo Dupla Face (lados
firme e macio)  300X190X030cm.
Com Espuma especial, com uma

face  mais macia e outra mais rígida.
Densidade ideal para o

amortecimento da queda. Revestida
em lona vinílica de  alta resistência,

totalmente impermeável,
aumentando a  durabilidade da
espuma. Solda eletrônica nas

emendas, proteção reforçada nas
cantoneiras e telas nas laterais para

saída de ar.

  8 UNID R$ R$  

36 6811

Colchão Spieth 300X190X020cm.
Com Espuma especial,

 emborrachamento em EVA soG
com memória, revestida  em lona

vinílica de alta resistência
totalmente  impermeável,

aumentando a durabilidade da
espuma.  Solda eletrônica na

emenda, cantoneiras em proteção
 reforçada e telas nas laterais para

saída de ar.

  4 UNID R$ R$  

37 6811
CORDA DE POLIPROPILENO
PARA VOLEIBOL Trançada de

 8mm - Rolo com 20 metros.
  10 UNID R$ R$  

38 6811
Cordas Ginástica Rítmica (GR).
3,20m c/ sacola. Cores: Amarela,

Azul, Vermelha, Verde, Preta.
  30 UNID R$ R$  

39 6811 FAIXA ELÁSTICA: Faixa elástica
THERABAND, nível de  tensão

  200 UNID R$ R$  
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FORTE, composição Látex,
dimensão 1500 x 150 x 0,55mm.

40 6811

FAIXA ELÁSTICA: Faixa elástica
THERABAND, nível de tensão

LEVE, composição Látex, dimensão
1500 x 150 x  0,35mm.

  200 UNID R$ R$  

41 6811

FAIXA ELÁSTICA: Faixa elástica
THERABAND, nível de tensão

MEDIA, composição Látex,
dimensão 1500 x 150 x  0,45mm.

  200 UNID R$ R$  

42 6811

Fita GR. Fita GR 3m cetim. Cores:
amarela, azul royal, azul  turquesa,
branca, laranja cítrico, lilás, pink,

verde limão, verde, vermelha.

  30 UNID R$ R$  

43 6811

Jogo de bocha adaptado, com bolas
de couro (pelica) e  feitas à mão,

preenchidas com grânulos especiais
e alta  durabilidade. Peso de cada

bola: entre 270g e 300 g.  Diâmetro
de cada bola: 8,2 cm.

  4 UNID R$ R$  

44 6811

KIT VOLEI BIRIBOL. Kit bola
biribol com 2 hastes em  alumínio.

Altura 1 m. 2 Borrachas de
acabamento. 2 Chumbadores. 1
Rede de 7 metros com cordas.

  6 UNID R$ R$  

45 6811

Par de mastros para tênis de quadra,
com

1,07metroslivres,tubode3polegadas,
com cremalheira, roldana, buchas

em PVC para fixação no solo.

  4 PAR R$ R$  

46 6811

Prancheta com quadro tático, com
desenho da quadra de  basquetebol,

fabricada em PVC, com caneta e
apagador.

  4 UNID R$ R$  

47 6811

Prancheta com quadro tático, com
desenho da quadra de futsal,

fabricada em PVC, com caneta e
apagador.

  4 UNID R$ R$  

48 6811

Prancheta com quadro tático, com
desenho da quadra de  handebol,
fabricada em PVC, com caneta e

apagador.

  4 UNID R$ R$  

49 6811

Prancheta com quadro tático, com
desenho da quadra de voleibol,

fabricada em PVC, com caneta e
apagador.

  4 UNID R$ R$  

50 6811

PROTETOR POSTE VOLEI,
OFICIAL, CONFECCIONADO EM

 LAMINADO PLÁSTICO,
ESPUMA DE 4 CM, DENSIDADE

60 E  ESPUMA ESPECIAL DE
ALTA DENSIDADE, ALTURA DE

1,80 CM.

  8 UNID R$ R$  

51 6811

Rede de tênis de mesa, com suporte
em PVC rígido, com  1,70m de

comprimento, confeccionada em
nylon e borda  reforçada de lona,

com ajuste de tensão. Modelo
dobrável e  antiferrugem.

  10 UNID R$ R$  

52 6811

Rede oficial de tênis de quadra,
fabricada em polipropileno (seda)

com fio 2 de alta resistência, malha
 5,0 cm, e faixa de lona de PVC de

7,5 cm de largura na  borda superior
e reforço para saque duplo na área
central. Tamanho 12,5m X 1,15m.

  3 UNID R$ R$  
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53 6811

REDE VOLEIBOL, OFICIAL,
ADAPTADA PARA DEFICIENTE
FÍSICO, DIMENSÕES DE 10M X

1M.

  2 UNID R$ R$  

54 6811

Saco para transportar bolas
esportivas, fabricado em lona

 resistente, com alça para transporte,
com cordão de ajuste de

abertura/fechamento, com
capacidade de 8 a 10 bolas.

  20 UNID R$ R$  

55 6811

Par de mini gol de futebol,
confeccionado com tubo de 1

 polegada e requadro de 1 polegada,
com pintura em  esmalte sintético.
Tamanho: 1m (de comprimento) X

0,70cm (de altura) X 0,5m (de
fundo).

  8 UNID R$ R$  

56 6811
Halter de 1 kg, fabricado com ferro

maciço, com  revestimento de
borracha PVC.

  20 UNID R$ R$  

57 6811
Halter de 2 kg, fabricado com ferro

maciço, com  revestimento de
borracha PVC.

  40 UNID R$ R$  

58 6811
Halter de 3 kg, fabricado com ferro

maciço, com  revestimento de
borracha PVC.

  40 UNID R$ R$  

59 6811
Halter de 4 kg, fabricado com ferro

maciço, com  revestimento de
borracha PVC.

  40 UNID R$ R$  

60 6811
Halter de 5 kg, fabricado com ferro

maciço, com  revestimento de
borracha PVC.

  40 UNID R$ R$  

61 6811

Dumbbell fabricado em ferro
fundido e revestido com PVC  vinil

(emborrachado). Material
impermeável, lavável, com  proteção
contra oxidação e impacto. Peso de

cada  Dumbbell: 10 kg.

  20 UNID R$ R$  

62 23550

Jogo de xadrez fabricado em
madeira, com 40 peças em  madeira

com aproximadamente 6 cm.
Tabuleiro em  madeira medindo

aproximadamente 30 cm X 30 cm.

  50 UNID R$ R$  

63 9496

DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO
COM LIBRAS, 28 PEÇAS DE

 MADEIRA, DIMENSÕES
17x10x5 CM.

  4 UNID R$ R$  

64 9496

Jogo de dominó fabricado com
materiais atóxicos, com 28  peças

em osso ou marfim, medindo
aproximadamente 5  cm X 2,5 cm X
0,7 cm, com estojo plástico medindo
aproximadamente 21 cm x 7,5 cm x

5,1 cm, com selo do INMETRO.

  20 UNID R$ R$  

65 6811

Mesa de Tênis dobrável com suporte
para rede, com  medidas oficiais que

atendem aos padrões da ITTF
 (International Table Tennis

Federation). Acabamento em  primer
(tinta) azul com linhas

demarcatórias brancas, pés  de
madeira maciça dobráveis, tampo

em MDF com 18 mm de espessura.

  2 UNID R$ R$  

66 10689 Peteca oficial com base composta de
borrachas, em  camadas sobrepostas
a qual acondiciona penas coloridas

  20 UNID R$ R$  
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 medindo aproximadamente 20 cm
X 4 cm X 4 cm.

67 10873

Marcador para placar de mesa com
sistema articulado,  numeração
grande de 0 a 31, numeração

pequena 0 a 7,  com caracteres em
lâmina de PVC. Medidas: 38 cm X

21 cm.

  2 UNID R$ R$  

68 10897

Step para ginástica, medindo 60 cm
comprimento X 30cm largura X 10
cm altura, fabricado em EVA, com
 material antiderrapante na parte

inferior.

  60 UNID R$ R$  

69 6811

PAR de Raquete De Chute Para
Treinos, Confeccionada Em Tela De

Poliéster Fio 8. Revestida Com
Borracha E  Espuma.Tamanho:

40cm (o par).

  30 UNID R$ R$  

70 6811

Raquete de tênis. Encordoamento:
encordoada  Composição: alumínio

Area da Cabeça: 10sq.in/710cm²
 Padrão de encordoamento: 16x19

Marca de referencia: Wilson ou
equivalente.

  60 UNID R$ R$  

71 6811

RAQUETE ESPORTIVA,
MATERIAL CORPO MADEIRA,

 REVESTIMENTO CORPO
BORRACHA, TAMANHO ÚNICO,

 COR PRETA, APLICAÇÃO
TÊNIS DE MESA,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 2 LADOS

REVESTIDOS.

  30 UNID R$ R$  

72 11503

Rede de Voleibol oficial 4 faixas,
fabricada em fio 2  polietileno

(nylon) de alta resistência, malha 10,
com 4  faixas de algodão. Tamanho:

9,5 m X 1,0 m.

  4 UNID R$ R$  

73 11503

Rede para peteca 2 faixas,
confeccionada em fio 2,0 de

 polipropileno (nylon), malha 5 cm
X 5cm, com faixas de  material
sintético com 5 cm de largura.

Tamanho: 7,60m X  0,60m.

  4 UNID R$ R$  

74 11503

Par de redes de basquetebol,
confeccionada com fio 6,0  de

polipropileno (seda) de alta
resistência, malha 7. Tamanho: 45

cm X 50 cm.

  10 PAR R$ R$  

75 330590

TATAME, MATERIAL E.V.A.,
COMPRIMENTO PLACA 1,10 M,

LARGURA PLACA 1,10 M,
ESPESSURA PLACA 40 MM,

 CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS INTENSIDADE DE

IMPACTO  ALTA PROTEÇÃO,
ANTI-DERRAPANTE.

  80 UNID R$ R$  

76 715

Alcool Etílico limpeza de ambientes,
tipo etílico hidratado ,  em gel,

concentração 70% - Frasco com
500g

  50 UNID R$ R$  

77 10344
Flanela, material flanela,

comprimento 60 cm, largura 40  cm,
cor amarela. Pacote com 6

  10 UNID R$ R$  

78 10344 Pano limpeza, material viscose,
latéx sintético, comprimento 60,

largura 33, características adicionais
com agente bacteriostático,

  10 UNID R$ R$  
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aplicação limpeza fina, pacote c/ 5
 unidades - referencia Perfex ou

similar. Rolo com 20

79 15161

Repelente inseto, apresentação
aerosol, odor inodoro,  aplicação
mosca/pernilongo e barata, frasco

com 300ml

  10 UNID R$ R$  

80 3590

Carrinho transporte, material:
alumínio, largura: 60 cm,

 quantidade rodas: 4, características
adicionais: lona  encerada,

comprimento: 100 cm, aplicação:
transporte acessórios esportivos

  3 UNID R$ R$  

81 251325
Bola medicinal, material: sintético,
peso: 2 kg, aplicação:  ginástica e

treinamento desportivo
  5 UNID R$ R$  

82 255851
Bola medicinal, material: couro,

peso: 3 kg, aplicação:  ginástica e
treinamento desportivo

  5 UNID R$ R$  

83 339971
Bola medicinal, material: sintético,
peso: 4 kg, aplicação:  ginástica e

treinamento desportivo
  5 UNID R$ R$  

84 255852
Bola medicinal, material: sintético,
peso: 5 kg, aplicação:  ginástica e

treinamento desportivo
  5 UNID R$ R$  

85 4308

Cama elástica, material armação:
ferro, material rede  proteção:
poliéster, formato: redondo,

diâmetro: 1 m,  altura: 20 cm,
resistência: 150 kg, acabamento
estrutura:  pintura eletrostática,
características adicionais: 6 pés

fixos  antiderrapantes

  50 UNID R$ R$  

86 450736

Caixa acústica, potência: 150 w,
tamanho alto-falante: 15  pol, tipo
tweeter: titânio, largura: 570 mm,

altura: 790  mm, profundidade: 267
mm, características adicionais: 4

 canais de entrada com controles de
volume, aplicação:  propagação
som, voltagem: 110,220 v, tipo:

amplificada

  8 UNID R$ R$  

87 9732

Microfone, tipo: de mão sem fio,
alimentação: bateria ,  pilha,

resposta freqüência: 40 hz a 20 khz
khz, tipo  receptor: 2 antenas,
alcance: 40 a 80 m, aplicação:

auditório

  6 UNID R$ R$  

88 406366

Pedestal banner, material estrutura:
alumínio anodizado,  acabamento

superficial: fosco, altura máxima: 1
a 2,15 m,  características adicionais:
base articulada, regulagem  altura, 1

estágio

  4 UNID R$ R$  

89 10580

Pedestal microfone, material base
sustentação: ferro  fundido, tipo:
girafa, formato base: redondo,

acabamento  superficial: epóxi, cor:
preta, tipo haste: articulável,
 comprimento haste: 90 cm,

características adicionais:  haste com
regulagem de altura e inclinação,

altura: 1,1,9  m

  6 UNID R$ R$  

90 426149 Mesa áudio, quantidade canais: 12
un, equalização:  interface de som
multiefeitos, tensão alimentação:

bivolt  vca, características

  1 UNID R$ R$  
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adicionais: mixer amplificador com
usb

91 14943

Cabo áudio e vídeo, material
condutor: cobre, aplicação:
 computador,mesa de som,

comprimento: 1,8 m,  conectores: 1
p2 estéreo x 2 p10 mono, formação

do  condutor: 2,0,20 mm

  3 UNID R$ R$  

92 341651

Tela projeção, material estrutura:
aço, tipo tripé: com  ajuste de altura

até 2,80 m, tipo ajuste tela:
enrolamento  automático, tipo

acabamento: tecido acetinado, tipo
 fixação: tripé, cor: branca com

verso preto, altura: 2,40 m,  largura:
1,80 m, material triplé: aço com

pintura  eletrostática, características
adicionais: portátil,estojo

 alumínio,alça anatômica transporte

  1 UNID R$ R$  

93 443965

Televisor, tamanho tela: 50 pol,
voltagem: bivolt v,  características

adicionais: smart tv, full hd, entradas
 hdmi,usb, conversor di, tipo tela:
led, acessórios: controle  remoto

  1 UNID R$ R$  

94 710

Ventilador, tipo: coluna, potência
motor: 200 w, tensão alimentação:

110,220 v, características adicionais:
oscilante, controle velocidade,

regulagem altura e, material: aço,
diâmetro: 50 cm, cor: preta, altura:

1,90 m

  10 UNID R$ R$  

95 7125

Armário aço, acabamento
superficial: pintura epóxi, cor:
 cinza, quantidade portas: 2 un,

quantidade prateleiras: 4  un, altura:
1,98 m, largura: 0,40 m,

profundidade: 0,40 m, material:
chapa de aço, aplicação: uso geral

  5 UNID R$ R$  

96 17170

Apresentador multimídia, distância
mínima: 20 m,  freqüência: 2,4 ghz,

compatibilidade: pc , notebook,
 windows 98 , 2000 , xp, fonte

alimentação: 2 pilhas aaa,
 características adicionais: usb e sem

fio

  2 UNID R$ R$  

97 6811

Equipamento , acessórios desporto,
material: alumínio e  nylon, tipo:

conjunto raquetes e petecas,
dimensões: 10 x  21 x 68 cm, uso:

prática de badminton, características
adicionais: contendo 4 raquetes 3

petecas.

  10 UNID R$ R$  

98 11503

Rede esporte, material: fio seda,
aplicação: badminton,

 características adicionais: fio de
seda 1,5mm dimensões  6,10,6,20 x

0,70,075 m

  10 UNID R$ R$  

99 464733

Bola de tênis de mesa, material:
acetato de celuloide,  características
adicionais: tamanho oficial,40mm.

Conjunto com 3 bolas

  60 UNID R$ R$  

100 1533

Cobertura barraca, material: lona
nylon 600, largura: 3 m,

 comprimento: 3 m, altura: 1,30 a
2,20 m, características  adicionais:

tenda sanfonada, piramidal, estrutura
metálica

  5 UNID R$ R$  
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101 6811

Equipamento, acessórios desporto,
material: poliéster,  tipo: slackline,

uso: treinamento de saltos,
cambalhotas,  características

adicionais: 15m comprimento,
catraca e protetor de árvore

  5 UNID R$ R$  

102 439788

Mesa copa, cozinha, material mesa:
polietileno alta  densidade,

comprimento mesa: 1,83 m, largura
mesa: 0,76 m, altura mesa: 0,70 m,
características adicionais: dobrável

com travas, cor: cinza claro

  10 UNID R$ R$  

103 331
Cadeira, material: plástico, cor:

branca, características  adicionais:
empilhavél, tipo: com braço

  40 UNID R$ R$  

104 5341

Colchonete, material: espuma,
revestimento: courvim liso,

 densidade: 33, comprimento: 1,70
m, largura: 65 cm,  espessura: 4.5
cm, aplicação: ginástica, yoga e

dança do  ventre, cor: azul

  100 UNID R$ R$  

105 433198

Fita marcação esportiva, material:
pvc, comprimento: 160  m, largura:
6 cm, aplicação: futebol de areia,

características adicionais: 4 suportes
metálicos para  fixação

  8 UNID R$ R$  

106 5714

Extensão elétrica, tipo: cabo pp
plano, comprimento: 40  m,

componentes: 3 tomadas fêmeas e
plugue terra, seção  nominal: 2,5

mm2

  6 UNID R$ R$  

107 407092

Suporte de videocassete , televisao,
material: aço, tipo:  pedestal,
tamanho: televisor led 55",

acabamento  superficial: pintura em
epóxi, características adicionais:

com 2 torres e rodízios

  1 UNID R$ R$  

108 269205

Suporte caixa, material: ferro
esmaltado, aplicação:  suporte para

colunas acústicas, cor: preta,
característica  adicionais: fixação

pela parte superior da caixa de som,
 permi

  4 UNID R$ R$  

109 1218

Caixasom,potência:280w,cor:preta,
voltagem:110,220v,tipofonte:interna,
aplicação:microfone,características
adicionais:acauxíliar,tomadaderede

auxíliar,entrada rca

  4 UNID R$ R$  

110 482 Relógio de Xadrez - Cronômetro
Regressivo   25 UNID R$ R$  

111 6811
Bloco para Yoga: material EVA;

Dimensões (C x L x A) 8.0 x 23.0 x
13.0 cm; Peso Kg 0.1; Cor: preto

  50 UNID R$ R$  

112 6811

Sacos de areia de yoga
impermeável, para pesos de yoga e

 treinamento de resistência. Cor:
preto Material: lona Tamanho: 21cm

  50 UNID R$ R$  

113 6811
Manta de Yoga. Material: poliéster;

Dimensões: 1,45 x 2,10m;
Antialérgico e antimofo.

  50 UNID R$ R$  

114 756
Travesseiros de Fibra Siliconada,
180 Fios Antialérgico.  Tamanho

50x70x14cm
  50 UNID R$ R$  

115 18402 Capa de travesseiro de couro
vegetal: Capa para  Travesseiro
Impermeável Fechamento Com

ZÍPER Em  Nylon Anti ALÉRGICO

  50 UNID R$ R$  
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E Anti ÁCARO 100
IMPERMEÁVEL.  50x70x14cm.

Cor: preto

116 8465

Almofada para Olhos: material em
algodão, capa em  tecido algodão

azul marinho (tipo fronha envelope)
que  pode ser removida para

lavagem; Tamanho: 24 cm x 11 cm
Peso: 250 gramas

  50 UNID R$ R$  

117 6811

Bastão Ideal para prática de
exercícios aeróbicos 1,20 metros de
comprimento 3,5 cm de espessura 1
kg de peso Produzido em pvc com

enchimento

  50 UNID R$ R$  

118 2640

Bosu Especificações:- Medida:
58cm de diâmetro;- Suporta até

200kg;- Superfície antiderrapante;-
Sistema Anti Estouro;- Material:

PVC.

  10 UNID R$ R$  

119 6811

Mini Band Composição: látex
natural; Dimensão: 50x 5 cm

(comprimento x largura); Intesidade
fraca: 0,6 mm de espessura; Peso: 40

gramas.

  40 UNID R$ R$  

120 6811

Mini Band Composição: látex
natural; Dimensão: 50x 5 cm

(comprimento x largura); Intesidade
média: 0,8 mm de espessura; Peso:

40 gramas.

  40 UNID R$ R$  

121 6811

Mini Band Composição: látex
natural; Dimensão: 50x 5 cm

(comprimento x largura); Intesidade
forte: 1,0 mm de espessura; Peso: 40

gramas.

  20 UNID R$ R$  

122 6811 Kettlebell emborrachado de 4kg   20 UNID R$ R$  
123 6811 Kettlebell emborrachado de 6kg   20 UNID R$ R$  
124 6811 Kettlebell emborrachado de 8kg   12 UNID R$ R$  
125 6811 Kettlebell emborrachado de 10kg   8 UNID R$ R$  

126 6811

Corda Naval Características:- Cor:
preto;- Tamanho: 10 metros;- Peso:

5,5 kg (aproximadamente);-
Material: Produzida em nylon

retorcido;- Diferencial: Pegadas
emborrachadas;- Diâmetro: 32mm.

  2 UNID R$ R$  

127 6811

Suporte para TRX Material: Ferro;
Pintura: Eletrostática; Cor: Preto;

Circunferência do suporte : 14 cm;
Circunferência da Argola : 10,5 cm.

  10 UNID R$ R$  

128 6811

Escada De Agilidade: Dimensão do
degrau: Largura: 50 cm; Altura: 4
cm. Material: Degraus em PVC e

fitas em Nylon. Dimensão da
escada: Comprimento: 5 m, Largura:

50 cm.

  10 UNID R$ R$  

129 6811

Elástico Extensor Material: Látex;
Comprimento do elástico: 130 cm,

comprimento aproximada do
elástico com pegador: 150  cm;

Tensão: Forte; Largura do puxador:
12cm revestido com espuma.

  20 UNID R$ R$  

130 6811

Elástico Extensor Material: Látex;
Comprimento do elástico: 130 cm,

comprimento aproximada do
elástico com pegador: 150  cm;

Tensão: Fraca; Largura do puxador:
12cm revestido com espuma.

  40 UNID R$ R$  
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131 6811

Elástico Extensor Material: Látex;
Comprimento do elástico: 130 cm,

comprimento aproximada do
elástico com pegador: 150  cm;

Tensão: Média; Largura do puxador:
12cm revestido com espuma.

  40 UNID R$ R$  

132 6811

Elástico Extensor no formato “O”
Material: Látex Diâmetro do tubo:

10mm; Diâmetro da manopla:
25mm Manoplas de espuma.

  25 UNID R$ R$  

133 6811

Elástico Extensor no formato “8”
Material: Látex; Tensão: Fraca;

Diâmetro do tubo: 10mm; Diâmetro
da manopla: 25mm Manoplas de

espuma.

  25 UNID R$ R$  

134 6811

Elástico Extensor no formato “8”
Material: Látex; Tensão: Média;

Diâmetro do tubo: 10mm; Diâmetro
da manopla: 25mm; Manoplas de

espuma.

  25 UNID R$ R$  

135 2640

Bola Suiça 45cm Características:-
Material: Látex- Tamanho: 45 cm-

Peso: 800 Gramas
aproximadamente- Capacidade: Até

200 Kg

  40 UNID R$ R$  

136 2640

Bola Suiça 55cm Características:-
Material: Látex- Tamanho: 55 cm-

Peso: 800 Gramas
aproximadamente- Capacidade: Até

200 Kg

  40 UNID R$ R$  

137 6811
Bomba para encher Bola Suiça

Altura: 30 cm Largura: 5 cm Peso:
115 gramas

  4 UNID R$ R$  

138 2640
Bola Pilates - Overbal 25 cm Altura:

30 cm Largura: 5 cm Peso:
115gramas

  100 UNID R$ R$  

139 2640
Bola Tonificadora 1kg Material:
PVC e areia Medida: 12cm de

diâmetro Peso: 1 KG
  50 UNID R$ R$  

140 2640
Bola Tonificadora 2kg Material:
PVC e areia Medida: 15cm de

diâmetro Peso: 2 KG
  50 UNID R$ R$  

141 6811

Anel Pilates Estrutura: Fibra de
Vidro revestido de Polietileno e

EVA  Pegador: Polietileno revestido
de EVA Dimensões do Anel:

Diâmetro: 38 cm Dimensões do
Pegador: Largura: 14 cm; Altura: 5,5

cm; Profundidade: 4,5cm

  40 UNID R$ R$  

142 2640

Roda Abdominal
ESPECIFICAÇÕES:- Peso: 650g-
Material: Plástico abs- Peso máx

suportado: 120kg

  20 UNID R$ R$  

143 2640
Kit Slackline 15,7 metros com Olhal

nas Pontas + Protetor  e Cinta +
Bolsa

  10 UNID R$ R$  

144 2640

Disco de Equilíbrio Altura: 10cm;
Largura: 40cm; Comprimento:

40cm; Peso: 1,300kg. Peso
suportado: 150kg

  10 UNID R$ R$  

145 2640
Trampolim 5 Molas Alto

Rendimento para ginástica  artística
- Oficia

  2 UNID R$ R$  

146 2640 Caixa para Salto - Plyo Box Naval   2 UNID R$ R$  
147 6811 Barra transversal (sarrafo) de

alumínio para salto em  altura 4m
  1 UNID R$ R$  
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desmontável Pista e Campo

148 2640 Bloco de Partida de Aço/Pvc - Racer
VSB-08   6 UNID R$ R$  

149 2640 Postes Salto Altura Ajustável C/
Rodas   1 UNID R$ R$  

150 2640 Barreira de Atletismo - Elite IAAF
com Ajuste de Altura   12 UNID R$ R$  

151 6515 Aparelho de Pressão Adulto Nylon
Velcro Preto   2 UNID R$ R$  

152 16325 Adipômetro/Plicômetro Clínico
Tradicional   2 UNID R$ R$  

153 3222 Balança Digital Bioimpedância
Corporal Vidro 180kg  Bluetooth   2 UNID R$ R$  

154 2626 Aparelho Medidor De Estatura
Estadiômetro Portátil   2 UNID R$ R$  

155 6811
Barra transversal elástica revestida

de espuma para salto  em altura Pista
e Campo. Aproximadamente 4m.

  2 UNID R$ R$  

156 6811 Trave de equilíbrio infantil (trave
baixa) para ginástica 3,00m   2 UNID R$ R$  

157 9634
Mini mesa de tênis dobrável.

DIMENSÕES 140 cm x 73 cm.
Altura 75cm

  2 UNID R$ R$  

158 8411 Violão Acústico Clássico 6 Cordas
Nylon AUBVO611   15 UNID R$ R$  

159 9624 Bola Oficial de Futevôlei FIFA FT-5   8 UNID R$ R$  
160 9624 Bola Vôlei de Praia Vxl30   10 UNID R$ R$  

161 6811

Rede esporte, material: polietileno,
cor preta, aplicação:  voleibol,

características adcionais; ofícial, 4
lonas sintéticas  5cm, argolas, fio
2mm, 2 faixas 1,00M x 9,50m.

Protção  UV, 100% prolipopileno,
Malha 14 x 14cm, Resistência para

malha de 26,60 kg.

  2 PARES R$ R$  

162 5965

Microfone headset sem fio.
Microfone UHF sem fio Material:
ABS Resposta de frequência: 20-
18Khz Método: UHF Frequência:
700MHZ - 800MHZ Número de

bandas: 50 bandas integradas
Capacidade da bateria: bateria de

lítio 3 * 450mAh

  4 UNID R$ R$  

Valor total R$
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